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Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR
PORTARIA Nº 0070/2018- GSE/SEPROR

I – CONCEDERa liberação de adiantamento ao servidorDEYVID LOPES 
COSTA, Matrícula nº 227.189-3A, na rubrica 33903989 –OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA, no valor de R$ 4.000,00.
Aplicação: 60diasPrestação de Contas: 30 dias.

Manaus, 28de setembro de 2018.

ALEXANDRE HENRIQUE FREITAS DE ARAÚJO
Secretário Executivo

SEPROR

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO 
AMAZONAS S/A – AFEAM

EXTRATO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2016 – AFEAM.
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S/A – AFEAM.
CONTRATADA: LIMPAMAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI-EPP.
OBJETO: 1)Repactuar o valor mensal do Contrato nº 19/2016, para que se 
mantenha o equilíbrio econômico-financeiro pactuado entre as partes, 
passando o valor mensal de R$ 13.373,94 (treze mil, trezentos e setenta e três 
reais e noventa e quatro centavos) para R$ 14.971,32 (quatorze mil, 
novecentos e setenta e um reais e trinta e dois centavos), correspondendo, 
desse modo, a um impacto financeiro mensal, no percentual de 11,94% (onze 
vírgula noventa e quatro por cento); 2)Realizar o pagamento retroativo de R$ 
13.205,01 (treze mil, duzentos e cinco reais e um centavo), referente ao 
período de 1º.1.2018 a 8.9.2018, o qual a contratada trabalhou com 
defasagem no valor e 3)Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 19/2016 
pela segunda vez, conforme  Cláusula Sétima do contrato original, pelo prazo 
de 12 (doze) meses.
PRAZO: De 9.9.2018 a 9.9.2019.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: O valor global estimado do presente termo 
aditivo é de R$ 192.860,85 (cento e noventa e dois mil, oitocentos e sessenta 
reais e oitenta e cinco centavos), a serem pagos em 12 (doze) parcelas 
mensais, sucessivas e estimadas de R$ 14.971,32 (quatorze mil, novecentos 
e setenta e um reais e trinta e dois centavos).
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 13.303, de 2016.
RECURSOS: Orçamentários da Contratante.
DATA: 20.9.2018

LUIZ JOSÉ DA SILVA FERNANDES
Diretor de Crédito, no exercício da Presidência

DETRAN – AM
Portaria nº 4330/2018,de 20.09.2018.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO AMAZONAS-DETRAN-AM, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, RESOLVE: I- DESIGNAR:os servidoresaos 
municípios de, SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA-AM, SANTA IZABEL DO 
RIO NEGRO-AM E BARCELOS-AM, para aplicar o Exame Teórico-Técnico 
de Legislação de Trânsito e Teste prático de Direção Veicular no período de 
30/09/2018 á 06/10/20181) RÔMULO DA SILVA FABRIS 2) MARIA 
AUXILIADORA SOUZA CORREA 3) LUCIMAYRE ALVES CARVALHO.

VINÍCIUS DINIZ SOUZA DOS SANTOS
Diretor-Presidente

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


